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Resumo

Este artigo analisa os impactos socioambientais do Projeto Grão-Pará Maranhão sobre as comunidades quilombolas de Alcântara (MA), com ênfase na violação da Convenção nº 169 da OIT e na reprodução de práticas de racismo ambiental. O estudo adota abordagem exploratória, com base em revisão bibliográfica e documental, abrangendo notícias, legislações e Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental. Os resultados indicam que o empreendimento, conduzido sem consulta prévia, pode levar a novos deslocamentos forçados, degradação ambiental e negação de direitos fundamentais, reforçando um modelo de desenvolvimento excludente. Nesse contexto, a atuação de organizações civis e a resistência das comunidades constituem estratégias centrais de enfrentamento. Ao final, aponta-se a urgência de políticas públicas que assegurem a proteção dos territórios tradicionais, bem como a necessidade de pesquisas futuras que investiguem os padrões estruturais do racismo ambiental no Brasil.
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Abstract

This article analyzes the socio-environmental impacts of the Grão-Pará Maranhão Project on the quilombola communities of Alcântara (MA), with emphasis on the violation of ILO Convention 169 and the reproduction of environmental racism practices. The study adopts an exploratory approach based on bibliographic and documentary review, including news reports, legislation, and the Technical, Economic and Environmental Feasibility Study. The results indicate that the project, carried out without prior consultation, may lead to new forced displacements, environmental degradation, and the denial of fundamental rights, reinforcing an exclusionary development model. In this context, the actions of civil society organizations and community resistance emerge as central strategies of confrontation. The article concludes by highlighting the urgency of public policies that guarantee the protection of traditional territories, as well as the need for future research to investigate the structural patterns of environmental racism in Brazil.
Keywords: Environmental racism; Large-scale projects; Alcântara.
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INTRODUÇÃO

No Brasil, há uma constante sobreposição de interesses conflitantes entre os defensores de empreendimentos voltados à exploração de recursos naturais e as populações tradicionais, cuja história, modo de vida e subsistência estão diretamente ligados à preservação de seus territórios. A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), de 1989, estabelece o direito ao consentimento livre, prévio e informado para projetos que afetem povos indígenas e comunidades tradicionais. A instalação irregular do Centro de Lançamento de Alcântara (CLA) exemplifica a violação desse princípio. 

Em abril de 2023, a União reconheceu as violações cometidas contra os direitos de propriedade e proteção jurídica das comunidades quilombolas de Alcântara, firmando, em setembro de 2024, um acordo para compatibilizar o projeto aeroespacial com os direitos territoriais dessas comunidades, incluindo a titularização das terras ocupadas. Entretanto, esse avanço é ameaçado atualmente pelo Projeto Grão-Pará Maranhão, que envolve a construção de uma ferrovia de 500 km de Açailândia (MA) até Alcântara (MA), bem como a construção de um porto de águas profundas nesse último município para escoamento da produção do agronegócio e da extração de minério de ferro. Tal projeto prevê a ocupação de 87% das terras quilombolas de Alcântara sem consulta prévia, com remoções veladas sob o discurso de desenvolvimento regional.

Diante disso, este estudo busca analisar os impactos socioambientais referentes à construção do Terminal Portuário de Alcântara como parte do Projeto Grão-Pará Maranhão, ressaltando a violação do artigo 225 da Constituição Federal de 1988 e também da Convenção nº 169 da OIT. Os objetivos específicos incluem a análise crítica do parecer dos documentos oficiais à luz da categoria “racismo ambiental” trabalhada por autores como Herculano (2006) e a sistematização das respostas das comunidades afetadas. A pesquisa adota uma abordagem exploratória com base em revisão bibliográfica e documental, incluindo artigos científicos, notícias, legislações pertinentes e o Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental do Projeto Grão-Pará Maranhão.
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CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA E TERRITORIAL DE ALCÂNTARA-MA
Segundo Viveiros (1975), Alcântara teve origem na aldeia Tupinambá Tapuitapera e foi elevada à vila em 1648, com o nome de Alcântara. Em 1754, era um importante centro da aristocracia rural agroexportadora, destacando-se na produção de algodão que resultou na criação da Companhia de Comércio do Grão-Pará e Maranhão, em 1756. A economia local era sustentada por trabalho escravo, especialmente nas plantações. Com a abolição da escravidão em 1888 e as transformações nos mercados interno e externo, os engenhos entraram em franco declínio, sendo progressivamente abandonados pelas elites locais. 
Em 1948, a transferência da penitenciária estadual para Alcântara, autorizada por meio da Lei Estadual nº 61/1948, contribuiu para a marginalização da cidade como vila presidiária. Em 1960, arquitetos foram designados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) para desenvolver um plano de recuperação do Centro Histórico de Alcântara. Anos depois, em 1979, o governo federal anunciou a criação do Centro de Lançamento de Alcântara (CLA), o qual foi formalizado em 1980 com a doação de 52 mil hectares para sua instalação. 
O projeto tinha como objetivo fomentar o desenvolvimento, promovendo a integração entre a herança histórica e as perspectivas de futuro para a cidade de Alcântara. Contudo, o principal impacto gerado foi o deslocamento forçado de 312 famílias quilombolas, provocando desagregação social e econômica. Em 1983, representantes dessas comunidades apresentaram reivindicações, como acesso a terras férteis, praias, água, espaço para animais, permanência dos laços comunitários e títulos definitivos das terras. Apesar da construção de sete agrovilas entre 1986 e 1988, nenhuma das demandas foi plenamente atendida.  
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VIOLAÇÃO DE DIREITOS E PROTEÇÃO JURÍDICA DAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS DE ALCÂNTARA-MA
A Convenção nº 169 da OIT, ratificada pelo Brasil em 2004, é um marco na proteção dos direitos territoriais, culturais e identitários das comunidades quilombolas como as de Alcântara, pois reconhece os povos tribais com base em sua distinção social, cultural e econômica, tendo a autoidentificação como critério essencial. No caso de Alcântara, a Convenção garante o direito à posse das terras tradicionalmente ocupadas e proíbe remoções sem consentimento livre, prévio e informado. No entanto, sua aplicação no Brasil tem enfrentado sérios obstáculos, especialmente no que se refere ao cumprimento de consulta prévia. O deslocamento forçado de centenas de famílias quilombolas durante a instalação do Centro de Lançamento de Alcântara ocorreu violando diretamente a Convenção e os direitos dos quilombolas, o que se constatou mesmo após a criação de um Grupo de Trabalho Interministerial em 2012. 

A Convenção também prevê participação ativa das comunidades em projetos que afetem seus territórios, além do acesso a serviços como saúde e educação com respeito às suas especificidades. Contudo, sua implementação esbarra na falta de vontade política e em um modelo de desenvolvimento que prioriza grandes empreendimentos, em detrimento dos direitos dessas populações. O caso de Alcântara evidencia esses desafios, mostrando como a ausência de consulta pode gerar danos sociais e culturais irreversíveis. A situação reforça a necessidade de mecanismos eficazes de fiscalização e de canais de participação real das comunidades nas decisões.

Em 2013, a Comissão de Peritos da OIT criticou o Brasil, cobrando medidas efetivas de proteção. Porém, foi somente em abril de 2023 que o governo federal reconheceu formalmente a violação dos direitos de propriedade e proteção jurídica das comunidades quilombolas de Alcântara, de modo que, em setembro de 2024, foi estabelecido um acordo para harmonizar o programa aeroespacial nacional com os direitos territoriais dessas populações, assegurando a regularização fundiária das áreas ocupadas pelo CLA. Contudo, essa conquista tem sido ameaçada por um novo ciclo de violações decorrentes do Projeto Grão-Pará Maranhão, que inclui a construção de uma ferrovia de 500 quilômetros ligando Açailândia a Alcântara (MA), além de um porto de águas profundas neste último município.
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O PROJETO GRÃO-PARÁ MARANHÃO: CONFIGURAÇÃO E AMEAÇAS
O Projeto Grão-Pará Maranhão, liderado por uma empresa luso-alemã em parceria com o governo estadual, constitui um empreendimento de grande porte que cortará 22 municípios maranhenses, afetando diretamente mais de 500 comunidades tradicionais, incluindo territórios quilombolas. O projeto prevê a ocupação de aproximadamente 14,8 milhões de metros quadrados, o que representa cerca de 87% do território tradicionalmente ocupado por comunidades quilombolas em Alcântara.

Ocorre que o projeto vem sendo conduzido à revelia das comunidades tradicionais, sem a realização de consultas prévias, livres e informadas. As remoções vêm ocorrendo de forma silenciosa e dissimulada, amparadas por um discurso de desenvolvimento regional e geração de empregos que, na prática, encobre a perpetuação de violações estruturais e o desrespeito aos direitos coletivos. Essa dinâmica resulta da convergência entre interesses econômicos, fragilidades institucionais e desigualdades geopolíticas, perpetuando um ciclo contínuo de violações que recai sobre populações vulnerabilizadas. A escolha de áreas como Alcântara reflete a busca por regiões com recursos naturais abundantes, baixa densidade populacional e frágil proteção fundiária, o que facilita a expropriação e a implantação de grandes projetos sem resistência institucional significativa. 

Para a construção do Terminal Portuário de Alcântara, a empresa Grão-Pará Multimodal (GPM) buscou firmar contrato com a associação de moradores quilombolas de Alcântara, prevendo benefícios como participação nos lucros, titulação do território e acesso a direitos fundamentais. O empreendimento, que inclui um terminal portuário com profundidade mínima de 25 metros, tem como objetivo ampliar a exportação de minério e produtos agrícolas, bem como a importação de combustíveis e fertilizantes. Em 2018, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) autorizou a construção e exploração da estrutura portuária por 25 anos, com anuência do Ministério do Meio Ambiente, da Prefeitura de Alcântara e da Autoridade Tributária, iniciando-se o processo de licenciamento ambiental.

Nesse processo, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) realizou uma vistoria técnica na Ilha do Cajual, área prevista para o terminal, apontando carências estruturais no município e falta de transparência no processo com as comunidades locais. O parecer revelou que os moradores não foram adequadamente informados sobre a localização nem os impactos do projeto, embora condicionassem seu apoio à permanência junto aos familiares e à melhoria das condições de vida. O relatório também destacou a vulnerabilidade socioambiental da região e os riscos de agravamento desses problemas com a implantação do empreendimento.

Mesmo assim, em 2021, o governo federal autorizou a construção da ferrovia EF-317, integrando-a ao porto com validade de 99 anos. O parecer apresentado pela GPM em 2024, entretanto, apresenta falhas significativas: não inclui metodologia de implementação, ignora a avaliação de impactos cumulativos e trata de forma superficial o desmatamento, contrariando a Resolução CONAMA nº 01/1986 e a Lei nº 12.815/2013. Tais omissões comprometem a legalidade e a legitimidade do processo de licenciamento ambiental.

Observa-se, portanto, uma contínua fragilização das salvaguardas sociais e ambientais. A construção do terminal portuário e da ferrovia ameaça ecossistemas sensíveis, como matas nativas e cursos d’água, além de gerar o deslocamento forçado de populações historicamente ligadas à terra. Entre os principais impactos socioambientais projetados estão a poluição hídrica e atmosférica, o assoreamento de rios, danos às moradias e o aumento da ocorrência de acidentes.

Em muitos casos, os processos de licenciamento são agilizados mediante flexibilizações normativas, como a diminuição das exigências para a elaboração de Estudos de Impacto Ambiental (EIA-RIMA) e a não observância da Convenção nº 169 da OIT, que assegura a consulta livre, prévia e informada às comunidades afetadas. A sistemática violação desses direitos é agravada pela criminalização de lideranças locais e pela judicialização de conflitos, nos quais o poder econômico tende a se sobrepor à justiça socioambiental. 

A marginalização histórica das populações tradicionais completa o triângulo desta dinâmica de “racismo ambiental”, termo a ser analisado no próximo item deste trabalho. As comunidades, marcadas por longos processos de exclusão, enfrentam sérios obstáculos para acessar mecanismos efetivos de defesa jurídica e mobilização política. Paralelamente, o discurso desenvolvimentista é utilizado para legitimar a ocupação de seus territórios em nome do "progresso", ignorando os danos irreversíveis à biodiversidade e à preservação dos modos de vida tradicionais.
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RACISMO AMBIENTAL COMO ESTRUTURA DE VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL EM ALCÂNTARA-MA
De acordo com Bullard (2004), a expressão “racismo ambiental” surgiu e se desenvolveu na década de 1980, nos Estados Unidos, no contexto das denúncias e protestos liderados por Benjamin Chavis, o qual denunciava o descarte de rejeitos industriais contaminados em bairros majoritariamente habitados por populações negras, revelando um padrão sistemático de injustiça ambiental que atingia de forma desproporcional essas comunidades. Herculano, a seu turno, conceitua o racismo ambiental da seguinte forma:

conjunto de ideias e práticas das sociedades e seus governos, que aceitam a degradação ambiental e humana, com a justificativa da busca do desenvolvimento e com a naturalização implícita da inferioridade de determinados segmentos da população afetados (Herculano, 2006, p.10).

No contexto das comunidades quilombolas de Alcântara, a instalação do CLA, sob a promessa de colocar a região na vanguarda do progresso e da inovação, destituiu 312 famílias de suas terras. O deslocamento forçado de seus espaços tradicionais implicou na diminuição da preservação cultural, restrições no acesso a alimentos, limitações à circulação no território e dificuldades no acesso às políticas públicas como educação e saúde. Uma longa luta pelo reconhecimento e titulação de suas terras foi empreendida, o que se estendeu por aproximadamente 43 anos. Durante esse período, as comunidades enfrentaram a invisibilidade por parte do Estado, que sistematicamente negou o reconhecimento de seus direitos territoriais. Essa omissão resultou em denúncias à Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), diante da violação reiterada de direitos fundamentais dessas comunidades. 

Mesmo com as terras reconhecidas e tituladas, após acordo firmado entre a União e as comunidades quilombolas de Alcântara junto à CIDH, estas se deparam com o Projeto Grão-Pará Maranhão, sob o mesmo argumento de desenvolvimento econômico para aquele local, porém sem se importar com os impactos do projeto para os quilombolas e para o meio ambiente. Na perspectiva de Herculano (2006), grupos historicamente inferiorizados e discriminados, como os quilombolas de Alcântara, são sistematicamente penalizados pelos impactos negativos do crescimento econômico. A eles é imposto o sacrifício sob o argumento de um suposto benefício coletivo, que, na prática, os exclui e favorece apenas os demais segmentos do tecido socioambiental, perpetuando desigualdades e injustiças estruturais.

Com o avanço nas adesões para o início do empreendimento, mesmo após a vistoria do órgão responsável pelos licenciamentos ambientais afirmar que o local previsto para a instalação iria sofrer danos ambientais e sociais, cabe destacar como as questões ambientais têm sido descredibilizadas pelo Poder Público, em virtude do ganho econômico. Como afirma Herculano (2006), há uma ideia de desvalorização de vidas humanas em nome de interesses econômicos, políticos e ideológicos, que moldam nossa sociedade.    
6

RESISTÊNCIA E MOBILIZAÇÃO FRENTE AO RACISMO AMBIENTAL E À INSTALAÇÃO DO TERMINAL PORTUÁRIO DE ALCÂNTARA
Em meio à implantação de grandes projetos em Alcântara, é possível observar como a luta pelos direitos de acesso ao território tradicional se mantêm por meio da organização e resistência de grupos ativistas como o Instituto Socioambiental (ISA) e, sobretudo, pelos próprios atingidos. Como exemplo, destaca-se a reunião realizada pela Articulação Anti-Projeto Grão Pará-Maranhão (Anti GPM) – coalizão formada por 18 entidades, entre elas o Conselho Indigenista Missionário (CIMI) e diversos movimentos sociais locais – que discutiu impactos do projeto para as comunidades quilombolas. Entre os dias 26 e 28 de junho de 2024, representantes de comunidades indígenas, quilombolas e camponesas reuniram-se em São Luís (MA) para o debate. O seminário organizado pela Anti GPM teve como objetivo central a denúncia de violações de direitos e riscos socioambientais gerados pela proposta do empreendimento.

Durante o evento, diversas vozes denunciaram a invisibilização dos povos atingidos e a violação sistemática de seus direitos. Falas como as de Rosimetre Diniz, missionária do CIMI, e de Genilson Guajajara, liderança indígena, ressaltaram a invisibilização dos povos atingidos, a ausência de consulta prévia e a falta de estudos de impacto ambiental adequados. O seminário também contou com representantes do Ministério Público Federal e das defensorias públicas, ocasião em que as comunidades obtiveram esclarecimentos legais e apresentaram suas reivindicações.

No seminário, foram lançados materiais informativos como “Que porto é esse? Que ferrovia é essa?”, apresentado em formato de cartilha e áudio, com linguagem acessível, voltado à conscientização e à mobilização popular. Também foram reafirmadas três demandas principais: suspensão imediata do projeto até a realização de consultas prévias, elaboração de estudos independentes de impacto socioambiental e garantia da proteção legal dos territórios. O encontro evidenciou o abismo entre o discurso oficial de desenvolvimento e a realidade de exclusão enfrentada pelas comunidades, reafirmando a resistência frente a mais um episódio de ameaça aos direitos territoriais e modos de vida tradicionais.
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CONCLUSÃO

O presente estudo buscou refletir sobre o racismo ambiental enquanto conjunto de práticas, ideias sociais e governamentais que aceitam a degradação ambiental e humana em nome do desenvolvimento, sustentadas pela naturalização implícita da inferioridade de grupos marginalizados, tendo-se como caso emblemático as comunidades quilombolas em Alcântara (MA). Devido à inobservância das determinações contidas na Convenção nº 169 da OIT, a implantação de empreendimentos como o Projeto Grão-Pará Maranhão na região estimula a grilagem, desmatamento e especulação fundiária, gerando forte pressão sobre os territórios tradicionalmente ocupados por essas comunidades, além de promover a fragmentação de seus territórios, colocando em risco os modos de vida que são baseados na relação direta com meio ambiente, assim como a segurança alimentar, a reprodução cultural e social desses povos.

Ademais, a exploração intensiva dos recursos naturais na região compromete a sustentabilidade ecológica, contrariando princípios de preservação ambiental necessários para a manutenção de um equilíbrio ecológico. A ausência de mecanismos eficazes de compensação e participação social no licenciamento do empreendimento evidencia a prevalência de uma lógica econômica que subordina direitos coletivos e ambientais a interesses privados. Essa dinâmica demanda uma revisão crítica dos processos de autorização de grandes projetos, de modo a assegurar o cumprimento da legislação vigente e a proteção efetiva das comunidades e ecossistemas envolvidos.

Diante do cenário de violações reiteradas, o fortalecimento do debate sobre o racismo ambiental torna-se imprescindível para a construção de um futuro mais justo e inclusivo, sobretudo em Alcântara, onde comunidades quilombolas permanecem historicamente invisibilizadas pelo Estado. Desse modo, a título de pesquisas futuras, faz-se premente a realização de análises comparativas com outras comunidades tradicionais impactadas por grandes empreendimentos, como Belo Monte (PA), Porto de Suape (PE) ou a Ferrovia Norte-Sul (MA), com o objetivo de evidenciar padrões estruturais de racismo ambiental, recorrência de violações de direitos e aprofundar a compreensão sobre os mecanismos de resistência social adotados por esses grupos.
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